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PREFBTURA DO MUNICÍPIO DE L e i nº 3.470, de 26 de julho de 2005. 
TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Autoriza o município de Taquaritinga a celebrar 
convênio com o Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo - FUSSESP. 

O Senhor José Paulo Delgado Junior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
, �1 Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
� FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

seguinte lei:-
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Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo -
FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para 
desenvolvimento de projetos sociais voltados à geração de renda. 

Art. 2º. O instrumento que formaliza o convênio conterá 
as obrigações, limites e demais características de cooperação a ser firmado entre 
os participes. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

. 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de julho de 2005. 

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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